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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 1.025, 
de 2024, do Senador Astronauta Marcos Pontes, que 
inscreve o nome de João Ribeiro de Barros no Livro 
dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.025, de 2024, do Senador 
Astronauta Marcos Pontes, que inscreve o nome de João Ribeiro de Barros no 
Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

O projeto contém dois artigos. O primeiro institui a homenagem 
descrita pela ementa, enquanto o segundo prevê a entrada em vigor da lei na 
data de sua publicação. 

Na justificação da matéria, destaca-se uma série de feitos de João 
Ribeiro de Barros que, segundo o autor, o habilitam ao recebimento da 
homenagem proposta. 

A matéria foi distribuída para análise exclusiva e terminativa deste 
colegiado e não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado 
federal, compete à CE a análise de proposições que versem sobre homenagens 
cívicas, caso do PL em análise.  
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Além disso, por ser a única comissão a se manifestar sobre a 
matéria, cabe à CE a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade da proposição. 

Quanto a estes aspectos, nada há que se opor ao projeto. De fato, 
a matéria se insere no rol da competência legislativa concorrente da União, 
conforme disposto no art. 24, IX, do texto constitucional. Ainda, é atribuição 
do Congresso Nacional sobre ela dispor, com a sanção do Presidente da 
República, de acordo com o art. 48 da Constituição Federal. Ademais, a 
iniciativa parlamentar é legítima, sedimentada no que dispõe o art. 61 de nossa 
Carta Magna.  

O projeto atende, também, aos requisitos da boa técnica 
legislativa, em consonância com as determinações da Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998.  

Igualmente, encontram-se atendidos os critérios balizadores 
constantes da Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, que dispõe sobre a 
inscrição de nomes no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. Tendo falecido 
no ano de 1947, verifica-se que foi cumprido o requisito temporal previsto no 
art. 2º da Lei, que exige o decurso de dez anos da morte do homenageado para 
que a distinção seja prestada 

No mérito, da mesma forma, a matéria merece acolhida.  

Nascido em Jaú, São Paulo, no dia 4 de abril de 1900, João Ribeiro 
de Barros, com sua coragem indomável e espírito de aventura, não apenas 
desafiou os limites do que parecia possível, mas também marcou seu nome na 
história da aviação mundial como o primeiro aviador a realizar a travessia do 
Atlântico Sul sem escalas em um hidroavião, o "Jahú". 

Este feito monumental, ocorrido no dia 28 de abril de 1927, 
transcendeu os meros marcos técnicos e científicos, tornando-se um 
testemunho eloquente do que podemos alcançar com audácia, inovação e 
perseverança.  

Barros, juntamente com sua equipe corajosa, partiu de Gênova, na 
Itália, rumo a Santo Amaro, em São Paulo, enfrentando desafios 
extraordinários e condições adversas que exigiram o máximo de sua bravura e 
habilidade. 
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Ao completar essa travessia épica, João Ribeiro de Barros não 
somente uniu dois continentes de maneira inédita, mas também inspirou 
gerações futuras a perseguirem seus sonhos com grande ousadia. Seu legado 
ultrapassa as conquistas técnicas. Ele representa a quintessência da coragem, 
do pioneirismo e da inovação. Demonstrou que, com fé inabalável em nossas 
próprias capacidades e determinação incansável, não há sonho demasiadamente 
grandioso, nem desafio insuperável. 

A inclusão de João Ribeiro de Barros no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria é muito mais que uma merecida homenagem a um precursor 
da aviação; ela reconhece a importância de sonhar grandemente e de 
transformar esses sonhos em realidade. Seu exemplo continua a ser um farol de 
inspiração, mostrando que a verdadeira bravura, aliada à inovação, abre 
caminhos para conquistas sem precedentes. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.025, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

53ª, Extraordinária - Semipresencial
Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
ANDRÉ AMARAL 3. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE
CARLOS VIANA 7. ALAN RICK PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 8. ZEQUINHA MARINHO

CID GOMES 9. VAGOPRESENTE
IZALCI LUCAS 10. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁPRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VAGO

VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIRO

RANDOLFE RODRIGUES 5. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERPRESENTE
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 9. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ROSANA MARTINELLI 1. EDUARDO GOMESPRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. BETO MARTINS PRESENTE
MAGNO MALTA 3. FLAVIO AZEVEDO

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAISPRESENTE PRESENTE
JAIME BAGATTOLI 5. MARCOS ROGÉRIO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
MECIAS DE JESUS

BETO FARO

17/09/2024 11:48:57
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 1025/2024, nos termos do relatório.
Comissão de Educação e Cultura - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAX
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTAR
ANDRÉ AMARAL 3. SORAYA THRONICKE X
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAX
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROS
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOX
CARLOS VIANA 7. ALAN RICK
STYVENSON VALENTIM 8. ZEQUINHA MARINHO
CID GOMES 9. VAGO
IZALCI LUCAS 10. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁX
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOX
NELSINHO TRAD 3. VAGO
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIRO
RANDOLFE RODRIGUES 5. SÉRGIO PETECÃO
AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATO
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNER
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 9. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROSANA MARTINELLI 1. EDUARDO GOMESX
CARLOS PORTINHO 2. BETO MARTINS X
MAGNO MALTA 3. FLAVIO AZEVEDO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAISX
JAIME BAGATTOLI 5. MARCOS ROGÉRIO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN X
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOX X

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 17/09/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14TOTAL SIM 14 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 15

SVE das Comissões - 17/09/2024 11:53:29
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 17/09/2024, FOI APROVADO EM
DECISÃO TERMINATIVA O PROJETO (QUÓRUM: 15; SIM: 14; NÃO:
0; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 1025/2024)

Senador Flávio Arns

17 de setembro de 2024

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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